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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditamento Contrato nº 969/2000 – Concorrência
Pública  nº  02/2000.  LIMA &  CIA  LTDA ME.  Objeto:
Concessão dos Serviços de Transporte Coletivo Urbano no
Município de Tanabi, conforme Lei Municipal nº 1.640/2000.
Valor: Fica reajustado de R$ 3,70 (três reais  e setenta
centavos)  para  R$  3,87  (três  reais  e  oitenta  e  sete
centavos), o valor da tarifa do transporte urbano. Data: 30
de janeiro de 2024.
...........................................................................................................

Aditamento Contrato nº 3.065/2023 – Tomada de
Preços  nº  02/2023.  C.C.M.  EDIFICAÇÕES LTDA ME.
Objeto:  Reforma  e  Adequações  na  Creche  Leonardo
Baltazar  Marão,  no município  de Tanabi,  Estado de São
Paulo. Prazo: 04 (quatro) meses. Data: 17 de novembro de
2023.
...........................................................................................................

Aditamento Contrato nº 3.066/2023 – Tomada de
Preços Nº.  01/2023.  MG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA.  Objeto:  Reforma  da  Creche  Helena  Locateli
Carmona, no município de Tanabi,  Estado de São Paulo.
Prazo: 04 (quatro) meses. Data: 21 de novembro de 2023.
...........................................................................................................

Aditamento Contrato nº 3.067/2023 – Tomada de
Preços  nº  03/2023.  MG  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
LTDA.  Objeto:  Reforma  da  Escola  Municipal  Ganot
Chateubriand,  no  município  de  Tanabi,  Estado  de  São
Paulo. Prazo: 04 (quatro) meses. Data: 21 de novembro de
2023.
...........................................................................................................

Aditamento Contrato nº. 3.073/2023 – Tomada de
Preços  nº  05 /2023 .  BAZAN  ENGENHARIA
ADMINISTRAÇÃO  E  CONSTRUÇÕES  LTDA.  Objeto:
Reforma  e  Adequações  da  E.M.  Antônio  Soares,  no
município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo.  Prazo:  04
(quatro) meses. Data: 21 de novembro de 2023.
...........................................................................................................

Aditamento  Contratual  nº  2.  911/2022 –  Convite  de
Preços  nº  10/2022.  EXTIN -  SEG EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIOS LTDA - EPP. Objeto:
1.1.  Adequação  de  edificação  para  segurança  contra
incêndio do Prédio do Almoxarifado Municipal – Obra Contra
Incêndio – Barracão/Garagem – Tanabi/SP. 1.2. Adequação
de  edificação  para  segurança  contra  incêndio  do  Prédio
Municipal da Rodoviária – Obra Contra Incêndio – Rodoviária
Tanabi/SP. Prazo:  120 (cento e vinte) dias. Data: 17 de
novembro de 2023.
...........................................................................................................
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Código Especificação T O T A L

Página 1

Saldo Anterior MES

Exercício: 2024

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988

Janeiro
PREFEITURA MUNIC DE TANABI

PREFEITURA MUNIC DE TANABI
Rua Dr. Cunha Junior, 242

45157104/0001-42

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

1112.50.0.1.00.00 0,00 792,14 792,14IPTU - PRINCIPAL
1112.53.0.1.00.00 0,00 100.725,55 100.725,55ITBI-"INTER VIVOS"-PRINCIPAL
1113.03.1.1.00.00 0,00 391.060,82 391.060,82IRRF-TRABALHO-PRINCIPAL
1113.03.4.1.00.00 0,00 70.522,54 70.522,54IRRF- OUTROS RENDIMENTOS-PRINCIPAL
1114.51.1.1.00.00 0,00 599.282,63 599.282,63ISSQN - PRINCIPAL
1121.01.0.1.00.01 0,00 412,52 412,52TAXAS LIC. LOC. FUNCIONAMENTO - PRINCIPAL
1121.01.0.1.00.02 0,00 2.632,28 2.632,28OUTRAS TAXAS DE FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL
1121.50.0.1.00.00 0,00 1.917,72 1.917,72TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -

PRINCIPAL
1122.01.0.1.00.01 0,00 239,54 239,54TAXAS PREST. SERV. LIMPEZA PÚBLICA - PRINCIPAL
1122.01.0.1.00.02 0,00 41.345,12 41.345,12OUTRAS TAXAS PRESTAÇÃO DE  SERVIçOS  PRINCIPAL

1.208.930,86Sub Total ................................... 1.208.930,860,00

TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

1711.51.1.1.00.00 0,00 3.155.565,45 3.155.565,45COTA-PARTE DO FPM- COTA MENSAL - PRINCIPAL
1711.51.2.1.00.00 0,00 0,00 0,00COTA-PARTE DO FPM- COTAS EXTRAORDINARIAS -

PRINCIPAL
1711.51.2.1.00.01 0,00 0,00 0,00COTA-PARTE FPM-COTAS EXTRAORDINÁRIA- SETEMBRO

PRINCIPAL
1711.52.0.1.00.00 0,00 31.862,45 31.862,45COTA-PARTE DO IMP. PROPRIED.TERRIT.RURAL -

PRINCIPAL

3.187.427,90Sub Total ................................... 3.187.427,900,00

TRANSFERÊNCIA DO ESTADO

1721.50.0.1.00.00 0,00 3.344.479,59 3.344.479,59COTA-PARTE DO ICMS – PRINCIPAL
1721.51.0.1.00.00 0,00 2.409.456,36 2.409.456,36COTA-PARTE DO IPVA – PRINCIPAL
1721.52.0.1.00.00 0,00 22.048,42 22.048,42COTA-PARTE DO IPI – MUNICÍPIOS – PRINCIPAL

5.775.984,37Sub Total ................................... 5.775.984,370,00

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROS

1112.50.0.2.00.00 0,00 29,65 29,65IPTU - MULTAS E JUROS
1112.53.0.2.00.00 0,00 943,82 943,82ITBI-"INTER VIVOS"-MULTAS E JUROS
1114.51.1.2.00.00 0,00 150,99 150,99ISSQN -MULTAS E JUROS
1121.01.0.2.00.01 0,00 61,89 61,89TAXAS LIC. LOC. FUNCIONAMENTO -  MULTAS E JUROS
1121.01.0.2.00.02 0,00 451,06 451,06OUTRAS TAXAS DE  FISCALIZAçãO -  MULTAS E JUROS
1121.50.0.2.00.00 0,00 0,00 0,00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -

MULTAS JUROS
1122.01.0.2.00.01 0,00 15,83 15,83TAXAS PREST. SERV.LIMPEZA PÚBLICA -  MULTAS E

JUROS
1122.01.0.2.00.02 0,00 82,85 82,85OUTRAS TAXAS PRESTAÇÃO SERVIÇOS -  MULTAS E

JUROS

1.736,09Sub Total ................................... 1.736,090,00

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROS

1112.50.0.4.00.00 0,00 11.127,05 11.127,05IPTU- DIVIDA ATIVA MULTAS JUROS
1114.51.1.4.00.00 0,00 1.140,36 1.140,36ISSQN -DIVIDA ATIVA MULTAS JUROS
1121.01.0.4.00.01 0,00 1.616,32 1.616,32TAXAS LIC.LOC.FUNCIONAMENTO -  D. ATIVA - MULTAS E

JRS
1121.01.0.4.00.02 0,00 0,00 0,00OUTRAS TAXAS DE  FISCALIZAçãO - D. ATIVA - MULTSAS

E JRS
1121.50.0.4.00.00 0,00 0,00 0,00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA-D.ATIVA M/JUROS
1122.01.0.4.00.01 0,00 4.572,53 4.572,53TAXAS PREST. SERV. LIMP. PÚBL. - D. ATIVA - MULTAS E

JRS

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Tributos arrecadados
Tributos arrecadados
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Código Especificação T O T A L

Página 2

Saldo Anterior MES

Exercício: 2024

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988

Janeiro
PREFEITURA MUNIC DE TANABI

PREFEITURA MUNIC DE TANABI
Rua Dr. Cunha Junior, 242

45157104/0001-42

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROS

1122.01.0.4.00.02 0,00 499,81 499,81OUTRAS TAXAS PRESTAÇÃO SERVIÇOS  - D. ATIVA -
MULTAS E JRS

18.956,07Sub Total ................................... 18.956,070,00

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB

9510.00.0.0.00.01 0,00 -631.113,06 -631.113,06(R) DEDUçõE DO FUNDEB - FPM
9510.00.0.0.00.02 0,00 -6.372,48 -6.372,48(R) DEDUçõE DO FUNDEB - ITR
9510.00.0.0.00.04 0,00 -668.883,82 -668.883,82(R) DEDUçõE DO FUNDEB - ICMS
9510.00.0.0.00.05 0,00 -481.891,27 -481.891,27(R) DEDUçõE DO FUNDEB - IPVA
9510.00.0.0.00.06 0,00 -4.409,69 -4.409,69(R) DEDUçõE DO FUNDEB - IPI MUNICÍPIOS

-1.792.670,32Sub Total ................................... -1.792.670,320,00

Total ........................................ 0,00 8.400.364,97 8.400.364,97

TANABI, 31 de janeiro de 2024

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI BENEDITO VIEIRA DE SOUZA

EDSON LUIZ RODRIGUES

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR - CRC: 1SP277575/O-5/SP

TESOUREIRO
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA CAM/09/2024

Objeto:  D ispõe  sobre  a
nomeação  da  Comissão  de
Contratação  e  do  Fiscal  de
C o n t r a t o s  d a  C â m a r a
Municipal  de  Tanabi,  de
acordo com a Lei Federal nº
14.133,  de  1º  de  abril  de
2021.

CONSIDERANDO  o  que  dispõe  a  Lei  Federal  nº
14.133/2021, de 01/04/2021, e a Resolução nº 03/2024, de
06/02/2024,  que  estabelecem  as  atribuições  e  demais
disposições das funções da comissão de contratação e do
Fiscal de Contratos.

O  VER.  FLÁVIO  HENRIQUE  SOARES  GUIARO
OSÓRIO, Presidente da Câmara Municipal de Tanabi-
Sp, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,
Art. 1º Ficam nomeadas para comporem a Comissão

de Contratação da Câmara Municipal de Tanabi, nos termos
da Lei Federal nº 14.133/2021, as seguintes servidoras:

Presidente: EDIR CELINA CUIN RODRIGUES
Membro: DAIANE CRISTINA CONFORTO
Membro: GIOVANNA ROZZ COBACHO
Art.  2º Fica nomeada como Fiscal  de Contratos da

Câmara Municipal de Tanabi, nos termos da Lei Federal nº
14.133/2021,  a  servidora  ANA  PAULA  DE  ALMEIDA
FUCCI.

Art. 3º As atribuições das servidoras acima nomeadas
e  demais  disposições  inerentes  às  funções,  são
estabelecidas na Resolução nº 03/2024, de 06 de fevereiro
de 2024.

Art. 4º Fica revogada a Portaria CAM/11/2022.
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Câmara Municipal de Tanabi-Sp.

Em 07 de fevereiro de 2024.
VER. FLÁVIO HENRIQUE SOARES GUIARO OSÓRIO

Presidente
...........................................................................................................
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